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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA


Lei n. º 2105/11 de 14 de dezembro de 2011.

AUTORIZA A DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA DE TERRAS PARA INSTALAÇÃO DE ÁREA INDUSTRIAL.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º Fica o Município de Bom Retiro, autorizado a adquirir por desapropriação amigável ou judicial, ou ainda, por compra e venda, pelo preço total não superior de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), área de terras situado na BR 282 KM 129, com acesso pela Estrada Geral Estreito Lages, Matrícula N° 1.845, neste Município de Bom Retiro, Comarca do mesmo nome, Estado de Santa Catarina, com área de 106.664,87 m²  (cento e seis mil e seiscentos e sessenta e quatro metros virgula oitenta e sete centímetros quadrados), confrontando ao sul com a BR 282, ao norte e Oeste com a Rodovia Estadual Estreito Lages e ao Leste com terras de Dietrich e Dietrich Ltda.

Art. 2° O pagamento da importância mencionada no Artigo 1° desta Lei, será efetivado no ato da assinatura da respectiva escritura pública, mediante repasse do valor através de convenio com o Governo do Estado de Santa Catarina.

Art. 3° A área cuja desapropriação fica autorizada pela presente Lei, visa à implantação de área industrial.

Art. 4° O valor da indenização estabelecida na presente Lei é decorrente de avaliação elaborada pela Comissão Administrativa Especial, cujo laudo avaliatório segue anexo a presente lei.

Art. 5° As despesas oriundas da execução desta Lei, correrão à conta de dotação orçamentária:
08.01 – SECRETARIA MUN. INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO

FUNCAO 22 – INDÚSTRIA

SUBFUNCAO 661 – PROMOCAO INDUSTRIAL

 057 – INCENTIVO A INDÚSTRIA, COMERCIO E SERVICOS

ATIVIDADE (AÇÃO) 2043 – APOIO A INDÚSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS

4.4.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL
4.4.90.00 – Aplicações Diretas 
Recurso 01.24 – Recursos Transferências de convênios – Outros.................R$ 350.000,00

Total...............................................................................................................R$ 350.000,00

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 14 de dezembro de 2011.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado

Na Data Supra

Nilton Cesar dos Santos

Responsável pela Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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